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ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS Nº XX/202X 

 

 

O MUNICÍPIO DE TUPÃSSI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Praça Santos Dumont, s/nº, neste Município, inscrita no CNPJ nº 77.877.116/0001-38, neste 

ato representado pelo Sr. Jose Carlos Mariussi, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 

carteira de identidade RG nº 4.264.607-5 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 604.789.269-87,  

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro XXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob 

n.º XXX, com endereço na XXXXXX, CEP: XXXXX-XX, doravante denominada CONTRATADO, 

tendo em vista o que dispõe a Lei nº. 8.080/90 e demais legislações pertinentes, resolvem, de comum 

acordo, celebrar o presente instrumento, que reger-se-á pelas normas gerais da Lei no 14.133/2021 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade nº 20/2025, Processo Licitatório nº 51/2025 oriundos do Credenciamento nº 

02/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente chamamento público tem por objeto o credenciamento de pessoas FÍSICAS 

interessadas em prestar serviços de forma parcelada mediante contrato de Inexigibilidade de 

Licitação para a Secretaria de Saúde, que tenham habilitação para o exercício das funções previstas 

no edital, para atuação nas unidades de saúde, no âmbito da Atenção Primária à Saúde e no Pronto 

Atendimento, vinculados à Secretaria de Saúde de Tupãssi/PR, o que possibilitará, cumpridos os 

requisitos do edital, a celebração de contrato de prestação de serviços. 

 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Discriminação do serviço: 

Item Qte. Un. Código Serviço 
Valor Unitário 

/ hora 

Valor Total 

Estimado 

  Hora  Descrição do serviço R$ 0,00 R$ 0,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.1. O Termo de referência e seus anexos; 

1.3.1.2. O Edital do chamamento; 

1.3.1.3. Documentação apresentada pela contratada; 

1.3.1.4. A Proposta do contratado; 

1.3.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, LOCAL E DATA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento será até dia 00/00/0000. 

2.2. O prazo de execução contratual será até 00/00/0000. 

2.2.1. O contrato celebrado com o interessado habilitado não gera à credenciada qualquer 

vínculo empregatício ou funcional com a Secretaria Municipal de Saúde, visto que a 

prestação de serviços pactuada possui caráter autônomo e impessoal. 

2.2.2.  Com a efetiva prestação dos serviços médicos, o contrato poderá ser extinto, por 

meio de rescisão amigável, em virtude do cumprimento integral do objeto, ainda que 

haja prazo de vigência remanescente. 
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2.3. Os serviços devem ser prestados no(s) seguinte(s) local(is): Conforme descrito no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, devendo ser os serviços 

executados exclusivamente pelo CONTRATADO. 

 

 CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ 0,00 (Valor por extenso). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALORES 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício do ano de 2025, na classificação 

abaixo; 

Desp. Nome do órgão 
Órgão 

 
Unid 

 
Função 

 

Sub-

funç. 

 

Prog 

 

Projeto/ 

Ativ. 

 

Elemento da 

Despesa 

 

Valor 

 

000 xxxxxxx 00 00 00 000 0000 0000 0000000000 R$ 0,00 

Fonte de Recursos: xxxxx 

5.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

5.3. Valores unitários válidos para o ano de 2025. 

5.3.1. O valor de R$ 101,83 (cento e um reais e oitenta e três centavos) por hora trabalhada, 

para cada hora de Serviço de Profissional médico vinculado a estratégia de Saúde da Família 

implantada. Por horas efetivamente trabalhadas; 

5.3.2. O valor de R$ 130,78 (cento e trinta reais e setenta e oito centavos) por hora 

trabalhada, para cada hora de Serviço de Profissional médico vinculado ao Plantão a ser 

realizado no Pronto atendimento Padre Palmiro Finato. Plantão de 12 horas 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1.  O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para a conta bancária da 

Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos 

produtos e da nota fiscal eletrônica e somente após aprovação e conferência dos produtos pelo órgão 

competente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os valores dos serviços serão corrigidos anualmente com base na correção anual do IPCA, 

após solicitação da Secretaria de Saúde, conforme descrito no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. O CONTRATADO declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos 

do presente instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se 

presumirão conhecidas pela CONTRATADA quando publicadas no Diário Oficial do Município ou 

comunicadas mediante correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 
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8.2. Os serviços deverão ser prestados, necessariamente, nas unidades públicas de saúde da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tupãssi/PR, de acordo com o critério de distribuição definido no 

Termo de Referência. 

8.3. Os CONTRATADOS não terão quaisquer vínculos com o município de Tupãssi, estatutário 

ou não, direto ou indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou assessoramento, 

em qualquer nível. 

8.4. O CONTRATADO declara conhecer a Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017, do 

Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

8.5. O CONTRATADO declara ter disponibilidade para prestar os atendimentos, conforme as 

normas fixadas pela CONTRATANTE, e segundo as normas do Ministério da Saúde, inclusive 

obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais de Medicina. 

8.6. Á exceção do imposto de renda, que será retido na fonte, são de inteira responsabilidade do 

CONTRATADO as obrigações pelos encargos resultantes da execução do contrato. 

8.7. O CONTRATADO é responsável pelos danos decorrentes da execução do contrato causados 

à CONTRATANTE e/ou terceiros. 

8.8. O prazo de vigência deste contrato será até 00/00/0000.  

8.9. O inadimplemento do contrato implicará em sanções previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, 

no respectivo contrato e em outras normas aplicáveis, assegurado o direito à ampla defesa. 

8.10. O CONTRATADO deverá manter durante todo o vínculo contratual as mesmas condições de 

habilitação constantes no instrumento editalício. 

8.11. O CONTRATADO declara conhecer e aceitar os critérios de distribuição dos médicos nas 

unidades de saúde da CONTRATANTE, conforme Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE 

9.1. O CONTRATADO deverá ofertar serviços médicos no âmbito da Atenção Primária à Saúde 

mediante a realização de ações de saúde de caráter individual, familiar e coletivo no município do 

Tupãssi, envolvendo ações de promoção, prevenção, proteção, diagnóstico, tratamento, reabilitação, 

redução de danos, cuidados paliativos, e  vigilância em saúde, desenvolvida por meio de práticas de 

cuidado integrado e gestão qualificada, mediante trabalho em equipe multiprofissional e dirigida à 

território definido, sobre os quais as equipes assumem a responsabilidade, bem como para populações 

em território de influência da unidade de saúde, quando necessário. 

9.2. O CONTRATADO e a CONTRATANTE se comprometem a observar com rigorosidade as 

escalas médicas previamente acordadas. 

9.3. As atividades a serem desenvolvidas pelos profissionais vinculados as UBS com e sem 

estratégia de Saúde da Família deverão ser realizadas no âmbito da própria unidade de saúde, nos 

domicílios e em outros espaços da comunidade, buscando a integração serviço-comunidade e 

possibilitando que a assistência à saúde esteja próxima do usuário e sua realidade local, sendo proibida 

qualquer exclusão baseada em idade, gênero, raça/cor, etnia, crença, nacionalidade. 

9.4. A carga horária do profissional médico Clínico vinculado a UBS com Estratégia de Saúde da 

Família implantada deverá ser obrigatoriamente de 40 horas semanais e o profissional médico poderá 

estar vinculado a apenas 01 ESF, no SCNES vigente, conforme disposto na Portaria nº 2.436, de 21 

de setembro de 2017.  

9.5. A distribuição dos serviços médicos atenderá os critérios objetivos e impessoais, 

oportunizando ao CONTRATADO e aos demais credenciados um ambiente de igualdade de 

condições. 

9.6. Os critérios de distribuição dos médicos nas unidades de saúde e pronto atendimento da 

CONTRATANTE estão dispostos no Termo de Referência. 
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9.7. O CONTRATADO deverá ter cuidado com a pontualidade na prestação dos serviços aos 

usuários para evitar desgastes dos mesmos, sob pena de descontos no pagamento e aplicação de 

sanção. 

9.8. A prestação de serviços pelo CONTRATADO deverá respeitar a legislação vigente no âmbito 

municipal, estadual e federal, as determinações dos Regimentos Internos das Unidades de Saúde e/ou 

similares, cumprimento dos protocolos estabelecidos pelo município para todos os tipos de agravos 

e/ou condições de saúde e dos fluxos estabelecidos pela Secretaria de Saúde de Tupãssi. 

9.9. O CONTRATADO em cumprimento ao disposto na Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 

2017, Art.6º, através do profissional médico atuante nas UBS com e sem Saúde da Família deverão, 

de acordo com ordenamento da formação profissional definido pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Tupãssi, acompanhar o processo de formação de recursos humanos, no âmbito da graduação e da 

pós-graduação, através da pesquisa, ensino em serviço, inovação e avaliação tecnológica, uma vez 

que as UBS se configuram como cenário de prática acadêmica. 

9.10. Para fins de comprovação da realização do serviço, utilizar-se-á os registros em prontuários e 

registro de frequência por meio de registro biométrico nas Unidades de Saúde, confirmando o 

atendimento realizado pelo profissional executante a jornada trabalhada 

9.11. O CONTRATADO deverá alimentar e manter atualizado, conforme prazos estabelecidos pela 

Secretaria de Saúde, planilhas de acompanhamento/monitoramento estabelecidas, prontuário físico 

ou eletrônico, Fichas de Notificação e/ou similares e os Sistemas de Informação em uso, bem como 

deverá manter o registro dos usuários atendidos, relacionando o diagnóstico médico, tratamento 

adotado, evolução de saúde/doença e encaminhamentos realizados. 

9.12. O CONTRATADO deverá prestar atendimento aos usuários do serviço de saúde pautando-se 

nas diretrizes da Política Nacional de Humanização, extinguindo qualquer tipo de discriminação ou 

cobrança pelos serviços diretamente prestados ao usuário, bem como não deverá realizar a 

indicação/encaminhamentos para serviços privados, através de ofertas ou similares, que obriguem o 

desembolso financeiro do usuário. 

9.13. O CONTRATADO deverá cumprir com todas as obrigações contratuais e com as condições 

de habilitação, durante a execução do contrato. 

9.14. O CONTRATADO deverá prestar o serviço contratado a partir do momento da assinatura do 

contrato. 

9.15. Não poderá haver qualquer obstáculo ou impedimento às vistorias e avaliações técnicas dos 

serviços prestados pelo CONTRATADO que serão realizadas pelas áreas técnicas da Secretaria de 

Saúde, ora CONTRATANTE. 

9.16. O CONTRATADO ficará sujeita à auditoria da Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência do contrato. 

9.17. O CONTRATADO deverá comunicar à Secretaria de Saúde toda e qualquer alteração de 

dados cadastrais para atualização. 

9.18. O CONTRATADO deverá responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a 

que vier causar a Secretaria de Saúde ou terceiros, tendo como agente ao prestador contratado, na 

pessoa de prepostos ou estranhos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ATRIBUIÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Cumprir todas as exigências contidas no Termo de Referência. 

10.2. Entregar conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, Relatório das Ocorrências e dos 

Procedimentos realizados nas Unidades de Saúde. 

10.3. Atender a todos os pacientes adultos e pediátricos prestando os serviços de sua 

responsabilidade com zelo profissional e cuidados necessários a cada situação dentro dos preceitos 

da ética e das boas práticas da medicina. 

10.4. Zelar pela pontualidade no atendimento aos pacientes destinatários dos serviços. 
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10.5. Tratar com urbanidade e respeito os pacientes e destinatários do serviço público, assim como 

toda a equipe da Administração Pública com quem lidar, em razão da prestação dos serviços que lhe 

for cometido. 

10.6. Atender as normas e critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

10.7. Avaliar os pacientes sempre que necessário e evoluídos em prontuário, mediante assinatura e 

carimbo do médico credenciado. 

10.8. Assegurar aos usuários do SUS todas as normativas previstas na Política Nacional de 

Humanização. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos serviços diretamente ao usuário 

dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na Lei 

14.133/2021 e outras medidas necessárias, garantida defesa na forma da lei. 

10.9. A prestação de serviço deverá atender: 

10.10. As determinações dos Regimentos Internos das Unidades de Saúde e normas da Comissão de 

Ética Médica; 

10.11. Cumprimento dos protocolos estabelecidos para atender às epidemias, endemias e controles 

específicos de saúde pública; 

10.12. Atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria de Saúde. 

10.13. Deverá “alimentar” regularmente o Sistema de Informação (quando houver), utilizado pela 

Secretaria de Saúde, com todas as informações referentes aos procedimentos realizados, tais como: 

prontuário eletrônico, prescrição de exames e medicamentos, entre outros. 

10.14. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no 

credenciamento. 

10.15. Permitir acesso dos supervisores, auditores, agentes dos órgãos de controle ou outros 

profissionais da Secretaria de Saúde para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 

prestados. 

10.16. Contribuir para o aprimoramento da atenção à saúde no município de Tupãssi. 

10.17. Das Atribuições e Obrigações dos Médicos: 

10.18. Enquanto membro da equipe que atua na Atenção Primária à Saúde: 

10.19. Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe 

vinculada a UBS com e sem Saúde da Família, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos 

a riscos e vulnerabilidades. 

10.20. Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos 

indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações 

sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais, 

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situaçõesa serem 

acompanhadas no planejamento local. 

10.21. Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da 

Unidade Básica de Saúde, e quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários (escolas, 

associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem necessidades 

específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade, etc.). 

10.22. Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população local, bem 

como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, assim como, na 

oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB, com base nas diretrizes nacionais, 

estaduais e municipais. 

10.23. Garantir a atenção à saúde da população, buscando a integralidade por meio da realização de 

ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia 

de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de 

vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas 

e Complementares; 

10.24. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 

classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-
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se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento dovínculo, bem como participar da 

escala de trabalho definida pela estratégia de Acolhimento à Demanda Espontânea adotada pela 

unidade de saúde. 

10.25. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se 

refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, 

permitindo a longitudinalidade do cuidado; 

10.26. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando 

propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades 

e da própria comunidade. 

10.27. Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 

quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde. 

10.28. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de saúde 

na Atenção Primária à Saúde, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e 

epidemiológica, e à avaliação dos serviços de saúde. 

10.29. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Primária à Saúde no 

âmbito do município do Tupãssi, participando da definição de fluxos assistenciais na Rede de Atenção 

à Saúde - RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos e diretrizes clínicas e 

terapêuticas para a ordenação desses fluxos. 

10.30. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, 

com base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um 

processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das 

equipes que atuam na Atenção Primária à Saúde, buscando suportematricial com A Equipe 

Multidiciplinar de Saúde da Família e Atenção Básica, quando ou existir ou em outros pontos de 

atenção à saúde da RAS. 

10.31. Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas 

a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade 

do cuidado. 

10.32. Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir 

os eventos adversos em consonância com as diretrizes no âmbito nacional, estadual e municipal. 

10.33. Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 

Atenção Básica, conforme normativa vigente. 

10.34. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como 

outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de 

importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, 

proteção e recuperação em saúde no território. 

10.35. Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por causas 

sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a 

longitudinalidade pelas equipes que atuam na Atenção Primária à Saúde. 

10.36. Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em 

residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia 

existentes em seu território, de acordo com o planejamento do serviço de saúde, necessidades e 

prioridades estabelecidas. 

10.37. Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados/compensados com 

algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 

Unidade Básica de Saúde. 

10.38. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de 

diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de 

vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa integração 

(realização de consulta compartilhada reservada aos profissionais de nível superior,construção de 
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Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em consonância com as 

necessidades e demandas da população. 

10.39. Participar de reuniões de equipes e da unidade de saúde a fim de acompanhar e discutir em 

conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações desenvolvidas pela equipe/unidade de 

saúde, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do processo de 

trabalho. 

10.40. Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada propostas 

para serem desenvolvidas no âmbito da unidade de saúde ou em outros locais definidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde, que possuam vinculação com a prática profissional relacionada a Atenção 

Primária à Saúde. 

10.41. Realizar ações de educação em saúde à população, conforme planejamento da unidade de 

saúde/ equipe, seja no âmbito da unidade de saúde ou outros espaços comunitários utilizando 

abordagens pedagógicas adequadas às necessidades do público-alvo. 

10.42. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS 

com e sem Saúde da Família; 

10.43. Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando a implantação dos 

Conselhos Locais de Saúde em consonância com as diretrizes municipais, constituídos de gestores 

locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica 

de Saúde. 

10.44. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais. 

10.45. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de 

acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais equivalentes, as 

condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias. 

10.46. Fornecer Declaração de Óbito a pacientes com patologias clínicas sem evidências de causas 

externas a usuários que sejam acompanhados nas UBS com e sem Saúde da Família. 

10.47. Fornecer declarações de comparecimento e/ou atestados médicos quando pertinente. 

10.48. Obedecer ao Código de Ética Médica e Lei do Exercício profissional pertinente. 

10.49. Utilizar todos os equipamentos de proteção individuais disponíveis na assistência aos 

paciente. 

10.50. Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pela 

Secretaria de Saúde de Tupãssi. 

10.51. Atribuições específicas enquanto profissional médico clínico e generalista que atuam na 

Atenção Primária à Saúde 

10.52. Realizar atenção à saúde dos indivíduos sob sua responsabilidade, valorizar a relação médico- 

paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e de confiança. 

10.53. Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo aos 

indivíduos e famílias em todos os ciclos de vida e gênero nas UBS com e sem Saúde da Família, 

incluindo as urgências clínico-cirúrgicas. 

10.54. Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, 

gineco- obstetrícia, pequenos procedimentos ambulatoriais para fins de diagnóstico. 

10.55. Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, 

respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo 

acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência. 

10.56. Acionar o serviço de atendimento móvel de urgência, nos casos pertinentes, informando ao 

médico regulador das urgências as informações necessárias para a tomada de decisão quanto ao envio 

de unidades móveis, assim como indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, 

mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário. 

10.57. Contribuir e participar das atividades de educação permanentes da Secretaria de Saúde, 

incluindo as dos enfermeiros, assistentes sociais, terapeutas ocupacionais, fisioterapeutas, médicos, 

educadores físicos, nutricionistas, ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; 
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10.58. Registrar as atividades a fim de gerar informações técnicas capazes de subsidiar o 

planejamento de ações e da Secretaria Municipal de Saúde para a formulação de políticas públicas de 

saúde. 

10.59. Conduzir usuários em fase final de vida, visando o controle de sintomas e evitando o 

sofrimento, bem como medidas desproporcionais e a obstinação terapêutica. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante: 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.120, 

de 2021; 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.13. Definir com objetividade e impessoalidade as escalas médicas de cada credenciado. 

11.14. Prestar esclarecimentos e informações ao credenciado que visem orientar o profissional na 

correta prestação dos serviços pactuados. 

11.15. Analisar os relatórios elaborados e a produção do contratado. 

11.16. Regular, controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços. 

11.17. Pagar pelos serviços prestados na forma acordada. 

11.18. Designar servidor para supervisionar, fiscalizar os procedimentos e acompanhar a execução 

dos serviços de saúde. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
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12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

12.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

12.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

12.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

12.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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12.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTE À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

13.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

13.5. É dever do CONTRATADO saber sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

13.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento da LGPD, devendo 

o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

13.7. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

13.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

13.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO 

14.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Edital de credenciamento, anexo 

a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. Será considerado recebido o objeto, desde que verificado e aprovado a execução pelo fiscal 

do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato dar-se-ão de acordo com as especificações 

contidas no Termo de Referência e na legislação aplicável, em especial o contido na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.1.1. Para a Gestão dos serviços, objeto deste processo, fica designado como gestor, Edson 

Vergínio, Secretário de Saúde. 

 

17.1.2. Para a Fiscalização dos serviços, objeto deste processo, fica designada como fiscal 

Técnico, Carolina Fernanda de Barros, ocupante do cargo de Farmacêutica. 

 

17.1.3. Para a Fiscalização dos serviços, objeto deste processo, fica designada como fiscal 

Administrativo, Arianne Peruzo P G Sereno, ocupante do cargo de Médica Veterinária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, ou de execução irregular, o contratante 

fica sujeito às infrações e sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

18.3. A aplicação destas sanções não impede a ocorrência nas administrativas relacionadas no 

Termo de Referência, sem prejuízo aquelas previstas nos artigos 155 a 163 da lei 14.13/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EXTINÇÃO CONTRATUAL 

19.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

19.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

19.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

19.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

19.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

19.5.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - VEDAÇÕES 

20.1. É vedado à CONTRATADA: 

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

20.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO - LEI nº 12.846/2013 

22.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não 

relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus propostos e colaboradores ajam da 

mesma forma . 

22.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

22.3. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 

22.4. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de execução de contrato; 

22.5. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer em 

níveis artificiais e não competitivos; 

22.6. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 

ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 

22.7. "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

CONTRATANTE promover Inspeção. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

23.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

24.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n. º14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO 

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis Chateaubriand-PR para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme § 1° do art. 92 da Lei nº 14.133, de 2021, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 

 

Tupãssi/PR, 00 de mês de 0000. 
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JOSÉ CARLOS MARIUSSI 

CONTRATANTE 

NOME DO MÉDICO 

CONTRATADO 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

 

 

 

 

 

EDSON VERGÍNIO 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 

 

FISCAL TÉCNICO TITULAR 

 

 

 

 

 

CAROLINA FERNANDA DE BARROS  

FARMACÊUTICA 

 

FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR 

 

 

 

 

 

ARIANNE PERUZO P G SERENO  

Médica Veterinária 
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